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AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 52.300.048.907 - Cód. CVM 02565-8
ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: No dia 04 de fevereiro de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede social do AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada 
na Rua T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas nº 2301 a 2311, 23º andar, Condomínio Comercial Connect Park Business, 
Anexo B, Setor Bueno, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-02. 2. Convocação: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto 
Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretário: Luiz Arthur Cury e Silva. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) as renúncias apresentadas: pelo Sr. Eron Martins ao cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; pelo Sr. Luiz Conrado dos Santos Carvalho Sundfeld ao cargo de Diretor Financeiro e de Relação com 
Investidores e de membro efetivo do Comitê Financeiro da Companhia; e pela Sra. Marina Godoy da Cunha Alves, ao cargo 
de Diretora sem designação específica da Companhia; (ii) a renúncia apresentada pelo Sr. Sebastian Marcos Popik ao cargo 
de Presidente do Conselho de Administração e de membro efetivo do Comitê de Pessoas da Companhia; (iii) a eleição do: 
Sr. Luiz Gabriel Piovezani Silva ao cargo de Diretor Presidente, que cumulará interinamente o cargo de Diretor Financeiro e 
de Relações com Investidores da Companhia; e Sr. Marcos de Carvalho Ramos ao cargo de Diretor sem designação 
específica, com a função de Diretor Administrativo; (iv) a eleição do Sr. Ruy Flaks Schneider ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia; e (v) a autorização aos membros da Administração da Companhia a adotar 
todas as providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. 
Eron Martins, com efeitos a partir da presente data, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, para o qual foi eleito em 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2025, conforme carta de renúncia arquivada na 
sede da Companhia. 5.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Luiz Conrado dos Santos 
Carvalho Sundfeld, com efeitos a partir da presente data, ao cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da 
Companhia, para o qual foi eleito em Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2025, e ao 
cargo de membro efetivo do Comitê Financeiro da Companhia, para o qual foi eleito em Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 29 de abril de 2025, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 5.3. Tomar 
conhecimento do pedido de renúncia apresentado pela Sra. Marina Godoy da Cunha Alves, com efeitos a partir da 
presente data, ao cargo de Diretora sem designação específica da Companhia, para o qual foi eleita em Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2025, conforme carta de renúncia arquivada na sede da 
Companhia. 5.4. Tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Sebastian Marcos Popik, com efeitos a 
partir da presente data, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, para o qual foi eleito em 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2025, e o cargo de membro efetivo do Comitê de Pessoas da 
Companhia, para o qual foi eleito em Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de junho de 2025, conforme 
carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 5.5. Eleger, para um mandato unificado de 1 (um) ano, contado a partir 
da presente data, os seguintes membros da Diretoria da Companhia: a) Sr. Luiz Gabriel Piovezani Silva, para o cargo de 
Diretor Presidente, cumulando, interinamente, o cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; e b) Sr. 
Marcos de Carvalho Ramos, para o cargo de Diretor sem designação específica. 5.5.1. Atribuir ao Sr. Marcos de Carvalho 
Ramos, acima qualificado, as funções inerentes ao cargo de Diretor Administrativo: (a) dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades diárias das controladas da Companhia e respectivas áreas de negócios; (b) consolidar o resultado das controladas 
da Companhia e repectivas áreas de negócios; (c) atuações específicas em outras áreas da Companhia (como por exemplo 
comercial, expansões, barter, mesa de grãos, marketing, entre outras). 5.6. Eleger, para um mandato unificado até a 
Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2026, o Sr. Ruy Flaks Schneider, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 
5.7. Os Diretores e Presidente do Conselho acima eleitos são empossados em seus cargos, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse, conforme Anexos I, II e III a presente ata, tendo declarado, na forma da Lei nº 8.934/94, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, não estarem incursos em qualquer dos crimes previstos em lei ou nas demais restrições legais que os impeçam de 
exercer administração de sociedade mercantil. 5.8. Autorizar os membros da Administração da Companhia a praticar todos 
os atos e assinar todo e qualquer documento necessários à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; 
Secretário: Luiz Arthur Cury e Silva. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Luiz Carlos Passetti e Luiz Arthur Cury 
e Silva. Goiânia, 04 de fevereiro de 2026. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Mesa: 
Sebastian Marcos Popik - Presidente, Luiz Arthur Cury e Silva - Secretário. JUCEG - Certifico o registro em 20/02/2026 sob 
nº 20260501964. Protocolo 260501964 de 12/02/2026. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 52.300.048.907 - Cód. CVM 02565-8
ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: No dia 06 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede social do AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada 
na Rua T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas nº 2301 a 2311, 23º andar, Condomínio Comercial Connect Park Business, 
Anexo B, Setor Bueno, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-02. 2. Convocação: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto 
Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Ruy Flaks Schneider; Secretário: Luiz Arthur Cury e Silva. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) as renúncias apresentadas: pelo Sr. Luiz Carlos Passetti ao cargo de coordenador e 
membro efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário, e de membro do Conselho de Administração da Companhia; pela Sra. 
Carla Alessandra Trematore ao cargo de membro efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; e pelo Sr. Joloir 
Nieblas Cavichini, ao cargo de membro efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; (ii) a eleição do Sr. Jean 
Marc Benaron ao cargo de membro independente do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a autorização aos 
membros da Administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações 
tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Tomar 
conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Luiz Carlos Passetti, com efeitos a partir da presente data, ao 
cargo de coordenador e membro efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, para o qual foi eleito em 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de abril de 2025, e ao cargo de membro independente do Conselho 
de Administração da Companhia, para o qual foi eleito em Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2025, 
conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 5.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado pela Sra. Carla Alessandra Trematore, com efeitos a partir da presente data, ao cargo de membro efetivo do 
Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, para o qual foi eleita em Reunião do Conselho de Administração realizada 
em 24 de abril de 2025, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 5.3. Tomar conhecimento do pedido 
de renúncia apresentado pelo Sr. Joloir Nieblas Cavichini, com efeitos a partir da presente data, ao cargo de membro 
efetivo do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, para o qual foi eleito em Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 24 de abril de 2025, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 5.4. Os membros do 
Conselho de Administração resolveram consignar em ata que, em razão das renúncias apresentadas à Companhia, na forma 
descrita acima, os cargos vacantes no Comitê de Auditoria da Companhia permanecerão vagos até que o Conselho de 
Administração delibere pela eleição de novo(s) membro(s) para o referido comitê, conforme e no prazo da legislação 
aplicável. 5.5. Eleger, para um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as demonstrações 
financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, o Sr. Jean Marc Benaron, para o cargo de 
membro independente do Conselho de Administração da Companhia. 5.6. O membro do Conselho acima eleito é 
empossado em seu cargo, mediante assinatura do respectivo termo de posse, conforme Anexo I a presente ata, tendo 
declarado, na forma da Lei nº 8.934/94, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da 
Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, não estar incurso em qualquer dos crimes previstos em lei ou nas demais 
restrições legais que os impeçam de exercer administração de sociedade mercantil. Os membros do Conselho de 
Administração aprovaram a caracterização do Sr. Jean Marc Benaron como membro independente do Conselho de 
Administração, tendo em vista que, após a análise da declaração fornecida, de seu currículo e histórico profissional, restou 
verificado o enquadramento dos critérios de independência estabelecidos nos termos do artigo 16 do Regulamento do 
Novo Mercado da B3 e artigo 6º, Anexo K, da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80”), 
sendo certo que a declaração fornecida e a observância dos critérios de independência deverão ser submetidos à 
assembleia geral da Companhia, nos termos da regulamentação aplicável. 5.7. Autorizar os membros da Administração da 
Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer documento necessários à implementação das deliberações 
tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Composição da Mesa: Presidente: 
Ruy Flaks Schneider; Secretário: Luiz Arthur Cury e Silva. Conselheiros presentes: Ruy Flaks Schneider e Luiz Arthur Cury e 
Silva. Goiânia, 06 de fevereiro de 2026. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Mesa: Ruy 
Flaks Schneider - Presidente, Luiz Arthur Cury e Silva - Secretário. JUCEG - Certifico o registro em 20/02/2026 sob 
nº 20260484482. Protocolo 260484482 de 13/02/2026. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

EDUCAÇÃO

Fies: pré-selecionados devem 
complementar inscrição até esta terça

Agência Brasil

Os estudantes pré-
-selecionados na cha-
mada única do Fundo 
de Financiamento Es-
tudantil (Fies) 2026 têm 
até esta terça-feira (24) 
para complementar as 
informações prestadas 
no momento da inscri-
ção. O prazo terminará 
às 23h59, no horário de 
Brasília.

Os pré-selecionados 
devem acessar o site do 
FiesSeleção, com a se-
nha da plataforma Gov.
br, para complementar o 
cadastro.

O Fies concede finan-
ciamento a estudantes 
de baixa renda em cursos 
de graduação em insti-
tuições privadas de ensi-
no superior.

Chamada única
O estudante pode con-

ferir se foi pré-selecio-
nado na chamada única 
do Fies para o primeiro 
semestre de 2026 dire-
tamente no Portal Único 
de Acesso ao Ensino Su-
perior, na aba do Fies.

O resultado foi divul-
gado pelo Ministério da 
Educação (MEC) na últi-
ma quinta-feira (19).

Informações comple-
mentares

As informações pedi-
das agora não foram so-
licitadas na inscrição ini-
cial e dizem respeito, por 
exemplo, à confirmação 
do endereço e contatos 
de e-mail/telefone, ao 
detalhamento do grupo 
familiar, à informação 
do semestre de ingresso 
na faculdade, ao percen-
tual do financiamento 
estudantil, à escolha do 
banco em que deseja for-
malizar o contrato de fi-
nanciamento; e ao valor 
da mensalidade para au-
xiliar o cálculo do finan-
ciamento.

De acordo com o edi-
tal do Fies 2026, o pré-
-selecionado a uma vaga 
do Fies Social também já 

pode solicitar a contra-
tação de financiamento 
integral, com a cobertura 
de até 100% dos encargos 
educacionais cobrados 
pela faculdade privada.

O Fies Social beneficia 
estudantes com renda fa-
miliar por pessoa de até 
meio salário mínimo (R$ 
810,50, em 2026) e com 
inscrição ativa no Cadas-
tro Único de Programas 
Sociais do governo fede-
ral (CadÚnico).

Etapas
Após o período de 

complementação onli-
ne das informações da 
inscrição, os estudantes 
deverão comprovar as 
informações declaradas 
em até cinco dias úteis, 
diretamente na institui-
ção privada de ensino 
superior em que foram 
pré-selecionados.

No caso do pré-sele-
cionado para uma vaga 
do Fies Social, este ficará 
dispensado da compro-
vação da renda familiar 
perante a Comissão Per-
manente de Supervi-
são e Acompanhamento 
(CPSA) da faculdade.

Mesmo assim, deverá 
comparecer à comissão 
para validar as demais 
informações.

Lista de espera
As vagas eventualmen-

te não ocupadas nesta 
primeira edição do ano 
do Fies serão ofertadas 
na edição do segundo se-
mestre.

De acordo com o edi-
tal que determina as 
regras do Fies 2026, os 
estudantes que não fo-
rem pré-selecionados na 
chamada única estarão 
automaticamente na lis-
ta de espera para preen-
chimento das vagas não 
ocupadas, observada a 
ordem de classificação.

Quem estiver na lista 
de espera do Fies deverá 
acompanhar o resultado 

de eventual pré-sele-
ção no site do FiesSe-
leção.

A convocação dessa 
lista de espera ocorrerá 
de 26 de fevereiro a 10 
de abril.

Oferta e 
inscrições

Neste primeiro se-
mestre, o processo se-
letivo ofereceu 67.301 
vagas em 1.421 univer-
sidades, faculdades e 
centros universitários 
privados, para 19.834 
cursos de ensino supe-
rior.

Em todo o ano de 
2026, o número de va-
gas ofertadas pelo Fies 
será de 112.168.

Desde 2024, o pro-
grama reserva 50% das 
vagas para o Fies So-
cial. Além disso, o pro-
grama prevê vagas a 
candidatos autodecla-
rados negros (pretos 
e pardos), indígenas, 
quilombolas e pessoas 
com deficiência (PCD).

Cada candidato 
pôde se inscrever em 
até três opções de cur-
so superior, neste pro-
cesso de seleção.

Ao todo, o Ministério 
da Educação registrou 
210.108 pessoas inte-
ressadas, que fizeram 
528.175 inscrições.

E s p e c i f i c a m e n t e 
para o Fies Social, o 
total de inscritos nas 
vagas ofertadas foi de 
52.930 candidatos.

Anualmente, o Fies 
tem dois processos se-
letivos regulares, um 
por semestre letivo. 
Também são realiza-
dos processos seletivos 
para vagas remanes-
centes, que ocorrem 
após os processos re-
gulares, com o objeti-
vo de preencher vagas 
eventualmente não 
ocupadas.
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